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PORTARIA NO 121. DE 18 DE MAIO DE 2018

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, de acordo com a Lei

2A02, e considerando o Memorando No

Missal, Estado do Para flâ, no uso de suas

Municipal no 59L12002, d€ 16 de setembro de

L0312018 da Secretaria Municipal de Saúde,

R.ESOLVE

Art. 10 - CANCELAR, o Auxílio Transporte da servidora JESSICA

DE MARQUE, do cargo celetista de Dentista, modalidade Emprego Público,

concedido através da Portaria No 26412015, a partir de maio de 2018.

Art, 2o - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 18 de maio de 2018.
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